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PORTARIA Nº 1257, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 
de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.002983/2015-81. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível II para o Nível III da 

Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, ao 

servidor DANIEL ANGEL BURGUENO ETCHEVERRY, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, SIAPE 1871819 lotado na Universidade Federal do 

Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus São Borja, com efeitos financeiros a 

partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 
 

 

 

                                                                                  Ulrika Arns 

                  Reitora 
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PORTARIA Nº 386, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015 
 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, 

inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo 
n° 23100.002323/2015-08,  

 
 
RESOLVE: 

 

REMOVER, a pedido, a servidora Patrícia 
Schneider Severo, SIAPE 1132589, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotada na Universidade Federal do 
Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Santana do 
Livramento, na cidade de Santana do Livramento/RS, para passar a 
ter exercício no Campus Jaguarão, na cidade de Jaguarão/RS, em, 
no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias a contar da data da 
publicação desta Portaria. 

  
 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

  
 


